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Deriva 45,4 %

Solo 0,4 %

Retenção Foliar 54,2 %

Perdas na Pulverização - Turbo Atomizador

Volume Aplicado: 100 l/ha
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Aerial herbicide impact on farmers in Ecuador
�$�H�U�L�D�O�$�H�U�L�D�O�$�H�U�L�D�O�$�H�U�L�D�O �V�S�U�D�\�L�Q�J�V�S�U�D�\�L�Q�J�V�S�U�D�\�L�Q�J�V�S�U�D�\�L�Q�J �R�I�R�I�R�I�R�I �K�H�U�E�L�F�L�G�H�V�K�H�U�E�L�F�L�G�H�V�K�H�U�E�L�F�L�G�H�V�K�H�U�E�L�F�L�G�H�V�����������������6�H�S�W�H�P�E�H�U�6�H�S�W�H�P�E�H�U�6�H�S�W�H�P�E�H�U�6�H�S�W�H�P�E�H�U ����������������������������������������

Flag-men - exposure to the herbicide glyphosate sprayed fr om the air.

Fonte: Investigation into the impact of fumigation on the E cuador , March 2001.
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Assoreamento de Rio.Assoreamento de Rio.



� �������	
�� 
�������������������www.aceti.com.brwww.aceti.com.br



� �������	
�� 
������������������� www.aceti.com.brwww.aceti.com.br

Considera-se por desenvolvimento sustentável um con junto complexo de 
ações econômicas e sociais, cuja racionalidade está orientada pela 
participação de seus agentes organizados, para garan tir o acesso destes 
aos benefícios da produção igualmente por todos. E se coloca distinto dos 
modelos autoritários de desenvolvimento que privile giam os interesses das 
elites na acumulação do capital às custas da exclus ão social da maioria de 
suas populações, tanto nos países ricos, quanto nos  países pobres. 
Exclusão que é econômica, social e ambiental. (PEREIRA, Ferdinand Cavalcante. 
Desenvolvimento Sustentável, Complexidade e Dimensões de um Conceito em 
Construção. In: Sustentabilidade e Democratização das sociedades rurais da América 
Latina. VI Congresso da Associação Latino-Americana de Sociologia Rural. Porto Alegre, 
2002 - http://proasne.net/desenvolvimentosustentavel5.html )
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Desenvolvimento Ambiental Sustentado

Desenvolvimento Econômico Sustentado Desenvolvimento Social Sustentado
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ECONÔMICO

Crescimento
Estabilidade

Eficiência

Etc.

AMBIENTAL

Controle Climático
Biodiversidade

Poluição
Serviços Ambientais

Etc.

SOCIAL 

Combate à Pobreza
Qualidade de Vida
Participação Social

Governabilidade
Etc.

MaiorMaior RendaRenda FamiliarFamiliar
MaiorProduMaiorProduççãoão de de AlimentosAlimentos

FixaFixaççãoão no Campono Campo
EqEqüüidadeidade SocialSocial

CapacitaCapacitaççãoão TTéécnicacnica
SequestroSequestro de CO2de CO2

ConservaConservaççãoão BiodiversidadeBiodiversidade
Etc.Etc.
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GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

• É o processo político administrativo que incumbe ao 
Poder Público Local (Executivo e Legislativo), e com a 
participação da sociedade civil organizada, para 
formular, implementar e avaliar as políticas 
ambientais expressos em planos, programas e projetos, 
no sentido de ordenar as ações do município, em sua 
condição de ente federativo, para assegurar a qualidade 
ambiental como fundamento da qualidade de vida dos 
cidadãos, em consonância com os postulados do 
desenvolvimento sustentável a partir da realidade e das 
potencialidades locais.
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CONSÓRCIO PÚBLICO

• Pessoa jurídica formada exclusivamente por 
entes da federação, para estabelecer relações 
de cooperação federativa, inclusive a 
realização de objetivos de interesse comum, 
constituída  como associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica, ou como pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos.
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DESCENTRALIZAÇÃO DA 
GESTÃO AMBIENTAL 

AOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS

OBJETIVO GERAL

Fortalecer a capacidade de gestão ambiental dos 
Municípios, possibilitando a retirada progressiva e 
pactuada da atuação supletiva que o Estado ainda 
esteja exercendo sobre as questões ambientais de 
impacto local, através da regulação e fiscalização 
das atividades poluidoras inseridas dentro dos 
limites do Município.
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Fortalecer institucionalmente os municípios para o exercício 
autônomo e integrado da gestão ambiental de base local.

Pactuar critérios e parâmetros relativos ao conceito de impacto 
ambiental local, delimitando com clareza o campo de atuação 
de cada esfera.

Estabelecer padrões gerais de procedimentos técnicos e 
administrativos que possibilitem o exercício harmonioso da 
gestão ambiental integrada entre as esferas de governo.

Integrar as políticas socioambientais entre as esferas de 
governo com efetiva participação da sociedade
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Formação do contexto político adequado com a compreensão 
efetiva dos aspectos realmente estruturadores do meio ambiente por 
parte da comunidade local

Construção de uma nova mentalidade no âmbito do setor 
empresarial, baseada no princípio da sustentabilidade como forma 
de agregar valor aos empreendimentos.

Estruturação técnica e operacional das prefeituras para formulação 
de políticas, gerenciamento e aplicação do controle ambiental.

Construção de um pacto local em favor da efetividade institucional 
da gestão ambiental integrada
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ATRIBUIÇÃO LEGAL PARA A GESTÃO 
AMBIENTAL PELOS MUNICÍPIOS

A Constituição Federal brasileira em seu Art. 225, 
definiu, que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lopara as presentes 
e futuras gerações.
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RESPONSABILIDADE NA GESTÃO 
AMBIENTAL

Cabe aos municípios zelar e gerir as questões 
socioambientais de impacto local, sendo 
importante que participem ativamente na 
formulação e implementação integrada das 
políticas ambientais regionais, estaduais e 
nacionais.
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Art. 6º: Compete ao órgão ambiental 
municipal, ouvidos os órgãos competentes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, 
quando couber, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto 
ambiental local e daquelas que lhe forem 
delegadas pelo Estado por instrumento legal ou 
convênio."
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Resolução CONAMA 237/97 
Licenciamento Ambiental

•Esta resolução define o órgão ambiental responsável 
pelo licenciamento ambiental conforme a Lei N°
6938/81.

•IBAMA: âmbito nacional, envolvendo dois ou mais 
estados, relevantes à energia nuclear ou
empreendimentos militares (Art. 4º)

•Órgãos estaduais: âmbito estadual ou envolvendo 
mais de um município (Art. 5º)

•Órgãos municipais: local (Art. 6º)
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Para obter a habilitação ao licenciamento ambiental e 
Fiscalização das atividades de impacto local, o Município 
deve contemplar:

1. Fundo Municipal de Meio Ambiente;

2. Conselho Municipal de Meio Ambiente;

3. Profissionais habilitados para a realização do 
licenciamento ambiental;
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4�� Servidores municipais com competência 
para fiscalização;

5. Legislação sobre o Licenciamento e 
Sanções;

6. Plano Diretor, Lei de Diretrizes Urbanas e 
outras;

7. Plano Ambiental.
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1. Orientação básica preliminar aos agentes públicos municipais 

2. Assinatura do Protocolo de intenções entre os Consórcios e a Secretaria de  
Estado

3. Assinatura de Termo de Cooperação Técnica para construção do Sistema 
Municipal de Meio Ambiente -SISMUMA

� Estruturação do órgão ou instância técnico administrativa ambiental local

� Estruturação do conselho Municipal

� Criação do Fundo Municipal

� Legislação ambiental

� Formatação do Programa Municipal de Educação Ambiental

4. Capacitações – (básicas - avançadas – específicas)

5. Criação do Grupo de Apoio Permanente - SEMA 

METAS PARA O INÍCIO DA IMPLANTAÇÃO DA 
GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL
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1. Lixo

2. Poluição Ambiental (Rios, Nascentes, Solo, Subsolo, Águas Subterrâneas, Ar)

3. Resíduos Sólidos e a Responsabilidade Pós-consumo

4. Poluição Sonora

5. Higiene, Saúde e Segurança do Trabalhador

6. Resíduos Hospitalares e afins

7. Zona Rural: 

7.1. Mineradoras e seus impactos;

7.2. Áreas de Preservação Permanente Degradadas;

7.3. Reservas Legais a serem feitas;

7.4. Defensivos Agrícolas (Uso Adequado e Descarte de Embalagens)

8. Educação Ambiental

Problemas Regionais Comuns
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1. Cada Município fazer sozinho suas obrigações.

2. Compor um consorcio intermunicipal, nivelando regionalmente ações e metas 
em prol da sustentabilidade, formando um selo verde dos municípios, e esse 
consórcio irá certificar cada município, impondo metas e prazos. Inclusive 
montando opções para remunerar serviços ambientais com fundo próprio.

3. Não fazer nada.

Opções para os Municípios



www.aceti.com.brwww.aceti.com.br� �������	
�� 
�������������������

1. Projetos objetivando receber recursos dos Fundos Públicos e Privados.

2. Projetos de MDL e de Seqüestro de CO2

3. Formatação do Fundo Municipal de Meio Ambiente, para:

3.1. conseguir recursos de fundos específicos como a FUNASA ou o 
FEHIDRO;

3.2. receber pagamentos de taxas, multas e vistorias nas empresas públicas e 
privadas, e como por exemplo, fiscalizar a CEFEM nas Mineradoras;

3.3. receber taxas referentes ao licenciamento ambiental no município;

3.4. receber valores do respectivo CBH, quanto a cobrança pelo uso da água;

4. Outros.

Recursos
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1. Projetos do Consórcio Intermunicipal do Lixo com Seqüestro de CO2.

2. Projetos de Reservas Legais com Reflorestamento, Manejo Sustentável e 
Seqüestro de CO2.

3. Projetos de Recuperação de APPs, com Reflorestamento e Manejo Sustentável, 
com Pagamentos por Serviços Ambientais, exemplo das nascentes.

4. Ampliação das Áreas Verdes do Município e Recebimento do ICMS Ecológico.

5. Formatação de OSCIPs Regionais com Apoio do Consórcio para que as 
Empresas façam doação de parte de seu IR, deixando esse valor restrito na 
região para maior circulação de dinheiro no comercio regional.

6. Programas Regionais de Fiscalização Ambiental Integrado, para que exista 
controle na arrecadação, como por Exemplo a CEFEM das Mineradoras.

7. Programa Regional de Turismo Sustentável

8. Muitos Outros.

Sugestões Iniciais
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Telefone: 55 (19) 3651-5563

aceti@aceti.com.braceti@aceti.com.br

www.aceti.com.brwww.aceti.com.br

www.mercadoambiental.com.brwww.mercadoambiental.com.br

www.acdp.com.brwww.acdp.com.br


